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TODOS JUNTOS POR UMA NOVA HISTORIA





                                      ESTADO DE MATO GROSSO

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

                                     CNPJ: 03.648.532/0001-28


LEI N.º: 147/2004

DISPÕE SOBRE O DESMEMBRAMENTO DE CINCO HECTÁREA DO LOTE REFERIDO, PARA CONSTRUÇÃO DE 50 (CINQUENTA) UNIDADES HABITACIONAIS.

O Prefeito Municipal de Alto Paraguai – MT., Sr. UMBELINO ALVES CAMPOS, no uso das atribuições que lhe confere o cargo faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica autorizado o desmembramento de 5 (cinco) hectare da um terreno urbano denominado várzea bonita com a área de 21 (vinte e um) hectare e 3.360 m², de propriedade desta prefeitura conforme lei n.º 062/95 e registrado no cartório de ofício de n.º 17.808 de 28/03/85, para a construção de 50 (cinqüenta) unidades habitacionais.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do prefeito municipal de Alto Paraguai – MT., 13 de Julho de 2004.

UMBELINO ALVES CAMPOS

Prefeito Municipal
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